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MATRIZ DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL (PAP) 

 
O projeto de PAP centra-se em temas e problemas perspetivados e desenvolvidos pelo aluno em estreita 
ligação com os contextos de trabalho e realiza-se sob orientação e acompanhamento de um ou mais 
professores.  
 

OBJETIVOS DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL  
 
a) Verificar os conhecimentos adquiridos pelos alunos na execução da prática de todas as tarefas;  
b) Avaliar a transdisciplinariedade adquirida na formação.  
 

CONCRETIZAÇÃO DO PROJETO  
 
Conceção; 
Desenvolvimento do projeto; 
Autoavaliação e elaboração do relatório final. 
 

RELATÓRIO FINAL 
 
a) Capa  
b) Índice 
c) Agradecimentos  
d) Introdução  
e) Objetivos do trabalho 
f) Desenvolvimento do projeto  
g) Conclusão  
h) Bibliografia ou/e webgrafia 
 

APRESENTAÇÃO E DEFESA DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL  
 
A prova não deverá exceder 60 minutos, devendo contemplar dois momentos cuja duração relativa será de 
15 a 40 minutos para o primeiro momento (Apresentação), sendo o restante tempo para o segundo 
momento (Defesa).  
No primeiro momento da defesa o aluno deve fazer uma apresentação oral do projeto em que esteve 
envolvido, num formato à sua escolha (ex: PowerPoint).  



No segundo momento, o aluno deverá responder a questões colocadas pelo júri, podendo abranger uma 
simulação prática, tendo como referência as aprendizagens essenciais e os objetivos/competências que 
constam nesta matriz.  
 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 
A avaliação será atribuída segundo uma escala de 0 a 20 valores. 
A PAP será avaliada de acordo com os seguintes parâmetros: 
 
Projeto – 35%  
Relatório Final – 30% 
Apresentação e defesa– 35% 
 

6. CALENDARIZAÇÃO  
 
Realização do projeto  - 2º semestre  
Entrega do projeto e relatório final na Secretaria: 
 

12H-EST - 29 de maio de 2026 
12F-MEC - 29 e maio de 2026 
12H-ATU - 25 de maio de 2026 
12G-SSF - 15 de maio de 2026 
 

Defesa final do projeto pelo aluno perante o júri, de acordo com o calendário de cada curso: 
 
 12H-EST - 9 e 10 de julho de 2026 

12F-MEC - 8 e 9 de junho de 2026 
12H-ATU - 5 de junho de 2026 
12G-SSF - 1 e 2 de junho de 2026 

7 - NOTAS  
a) O aluno deverá apresentar-se respeitando a formalidade do momento de avaliação;  
b) O relatório do projeto deverá ser feito em computador, com tipo de letra “Times New Roman”, tamanho 
“12” para o corpo de texto, “14” para os títulos principais a negrito e “12” para os títulos secundários 
também a negrito e espaçamento entre linhas de 1,5 pts; margens superior, inferior e direita 2,5 cm; margem 
esquerda 3,5 ou 4 cm; 
c) O texto deverá estar devidamente justificado nas margens direita e esquerda e com as páginas numeradas, 
exceto os anexos que não são paginados, no entanto os mesmos deverão ser identificados e constar no 
índice (Anexos…); 
d) O relatório, deverá ser datilografado em formato A4 com um número total de páginas entre 20 e 40; 
e) O relatório, uma vez redigido, deve ser imprimido a cores, encadernado e entregue um exemplar na 
Secretaria e enviado por email ao(à) orientador(a) até ao limite do prazo definido para entrega; 
f) As imagens/figuras apresentadas deverão estar devidamente legendadas e numeradas;  
g)  O material necessário para a defesa do projeto, deve ser preparado previamente. 

Aprovado em Conselho de Diretores de Curso no dia 20 de abril de 2026 


